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PREFEITURA JIUIICIPAL DE TAQUARITIRGA 

L B I n. 7 5 O, de 30 de sete:11bro de 1.966 • 

DISI'OE SOBRE A COICESS10 DE UM AUXILIO de CtS500.000 

e dá outras proVidAnoias • 

o SE1'HOR DOUTOR �AL�EIAR D'A��ao-10, PREFEITO }(U!fICIPAL DE TAQUARITI�GA, 
-

usando das atr11"igoes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara �unioipal decreta e �le promulga a seguinte lei:

Artigo lR-Fioa o Executivo Municipal autorizado a conce

der, neste exero!cio, um aux!lio de �•500.000(quinhentos mil cruzeiros) 

par-a a constru9ão da praça de esportes, do Col,gio Nossa Senhora da 
-Consolaçao, desta cidade. 

Artigo 21- Fica aberto na Contadoria Municipal, UJll 

cr64ito especial de �1500.000(quinhento" mil cruzeiros), de5tinado a 

ocorrer as despesas previstas no artigo anterior • 

Artigo JR-0 valõr do presente orêdito será coberto 

oom a receita da verba "Iiapôsto AlioionalA, do orçamento vigente. 

Artigo 4R-Est.a lei antrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA !lUNICIPAL DE TAQUARITIIGA, 30 de setembro da 1.966. 
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